
Portarias
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 001 DE 03 DE JANEIRO DE 2023
                                     

Constituir e nomear os membros da Comissão 
Permanente de Licitação e indicados para o período 
de 03 de janeiro a 31 de dezembro de 2023.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM-PB, no uso 
de suas atribuições legais, consoante disposições do art. 51 da Lei Federal nº 
8.666, de 21.06.93, e suas atualizações posteriores.

 RESOLVE 

 1. Nomear, para o período de 03 de janeiro a 31 de dezembro de 2023, 
a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Passagem-PB, 
composta dos seguintes membros:
 1. Sr. Alessandro Ferreira da Silva-Presidente.
 2. Sra. Lennilda Firmino Gomes – Secretária.
 3. Sr. Elder da Silva Nunes – Membro.
 4. Sr. Armando Gomes Ferreira – Suplente.

 2. Na ausência ou impedimento do Presidente, este será substituído 
pelo Secretário, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretário, 
enquanto que o suplente funcionará como membro.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito, 03 de janeiro de 2023.

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 002 DE 03 DE JANEIRO DE 2023

Constituir e nomear o Pregoeiro e Equipe de Apoio 
indicados para o período de 03 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2023.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM-PB, no uso de 
suas atribuições legais.

 RESOLVE 
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Atos do Poder Executivo
 1. Nomear, para o período de 03 de janeiro a 31 de dezembro de 
2023, o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Passagem-PB, 
composta dos seguintes membros:

 1. Sr. Armando Gomes Ferreira – Pregoeiro.
 2. Sra. Donizete Fernandes de Freitas – Secretária.
 3. Sr. Lucas Firmino Barbosa – Membro.
 4. Sr. Elder da Silva Nunes – Suplente.

 2. Na ausência ou impedimento de qualquer um dos membros, este 
será substituído pelo Suplente.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito, 03 de janeiro de 2023.

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 003 DE 03 DE JANEIRO DE 2023
                                     

Designar servidor para exercer função de Fiscal de 
Contratos para o período de 03 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2023.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município

 CONSIDERANDO, que cabe ao Poder Executivo Municipal, 
nos termos do disposto nos artigos 58 – inciso III e 67 da Lei nº 8.666/93, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração,

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade,

 CONSIDERANDO que o descumprimento de qualquer dos 
deveres atribuídos ao Fiscal de Contrato, implicará na instauração de processo 
administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou 
administrava, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrente a 
eventuais multas aplicadas pelo TCE.

 CONSIDERANDO que as decisões e providencias que ultrapassarem 
a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes.  

 RESOLVE 
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 Art. 1º Designar o servidor ALEXANDRE SILVA MARTINS, lotado 
na Secretaria de Finanças, como FISCAL DE CONTRATOS.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 004 DE 03 DE JANEIRO DE 2023

Designar os agentes públicos responsáveis pela 
conclusão de processos de licitação e contratação 
direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculados 
à Prefeitura Municipal de Passagem – PB para o 
período de 03 de janeiro a 31 de dezembro de 2023. 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município

 RESOLVE: 

 Art. 1º Ficam designados os agentes públicos responsáveis pela 
conclusão de processos de licitação e contratação direta no âmbito dos órgãos 
e entidades vinculados à Prefeitura Municipal de Passagem – PB, conforme 
indicado na presente Portaria.
 § 1º Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com a art. 
4º do Decreto Municipal nº 22/2022 de 01 de agosto de 2022, pelos seguintes 
agentes públicos:
 I. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 
 a) Alessandro Ferreira da Silva.
 II. COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:
 a) Lennilda Firmino Gomes.
 b) Elder da Silva Nunes. 
 § 2º Nos processos de contratação direta, abrangendo as dispensas 
e inexigibilidade de licitação, os agentes públicos indicados no inciso 1º deste 
artigo constituirão, sob a presidência do primeiro, Comissão de Contratação 
encarregada da condução de todas as suas faces.    

 Art. 2º. As disposições desta Portaria se aplicam aos processos 
licitatórios e de contratação direta amparadas pela Lei Federal nº 14.133/2021, 
01/04/2021, observando o art. 1º e seus parágrafos do Decreto Municipal nº 
22/2022, de 01/08/2022.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 
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